
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

COMISSÃO DE REDAÇÃO

Projeto de Lei nº 850/2025
Autoria do Deputado Luiz Claudio Romanelli

 

 

Altera a Lei nº 16.244, de 22 de outubro de 2009, que autoriza 
o Poder Executivo a realizar repasse de recursos públicos, 
mediante termos de colaboração ou termos de fomento, às 
organizações da sociedade civil que especifica. 

 

 

Art. 1º Altera o caput do art. 1º da Lei nº 16.244, de 22 de outubro de 2009, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a realizar o repasse de recursos públicos às organizações da 
sociedade civil sem fins lucrativos, consideradas no art. 2º da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, bem como às cooperativas constituídas por agricultores familiares e demais beneficiários 
definidos no art. 3º da Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho de 2006, observadas a legislação aplicável 
a cada modalidade de parceria e as normas pertinentes à execução orçamentária e financeira. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º Revoga o § 11 do art. 1º da Lei nº 16.244, de 22 de outubro de 2009.

Curitiba, 19 de novembro de 2025.

 

 

Deputado Delegado TITO BARICHELLO

Presidente/Relator
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